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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA APARECIDA 
SANTOS MENEZES – INTERDITO, REPRESENTADA POR MARIA SANTOS 
MENEZES, contra decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não admitiu 
recurso especial, fundado nas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional, em desafio a 
acórdão assim ementado (e-STJ fls. 341/343):

PREVIDENCIÁRIO. LEI DE ANISTIA. ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO 
PELO MESMO FUNDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO 
IMPROVIDA.
1. Inicialmente, foi promulgada a Lei n° 6.683, de 28/08/79, que concedeu a 
anistia, cujo artigo 1° assim dispõe: Art. 1° É concedida anistia a todos 
quantos, no período compreendido entre 02 de setembro de 1961 e 15 de 
agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexo com estes, crimes 
eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servidores 
da Administração Direta e Indireta, de fundações vinculadas ao poder 
público, aos Servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos Militares e 
aos dirigentes e representantes sindicais, punidos com fundamento em Atos 
Institucionais e complementares (vetado).
2. Por sua vez, o artigo 8° do ADCT assim prevê: Art. 8° É concedida anistia 
aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da 
Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que 
foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n° 18, de 15 de dezembro de 1961, 
e aos atingidos pelo Decreto -Lei n° 864, de 12 de setembro de 1969, 
asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou 
graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os 
prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos 
vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos 
servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes 
jurídicos.
3. Com a edição da Lei n° 8.213/91, a questão foi novamente regulamentada 
conforme art. 150, já revogado.
4. Por fim, a matéria está regida, de acordo com a norma mais recente, pela Lei 
n° 10.559 de 13/11/02, que Regulamenta o art. 8° do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e dá outras providências. No art. 2o da mesma 
Lei, estão elencadas as hipóteses referente a quem pode ser declarado como 
anistiado político, sendo aqueles que, no período de 18 de setembro de 1946 
até 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política sofreram 
punições ou restrições.
5. Previsão de vedação de acumulação de benefícios: Art. 16. Os direitos 
expressos nesta Lei não excluem os conferidos por outras normas legais ou 
constitucionais, vedada a acumulação de quaisquer pagamentos ou 
beneficios ou indenização com o mesmo fundamento, facultando-se a opção 
mais favorável (...) 6. Na hipótese, as autoras são viúva e filha 

Documento: 103533439 Página  1 de 5

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 23FF0083-7587-468D-ACF0-E175369AA58A



Superior Tribunal de Justiça

(respectivamente, Maria Santos Menezes e Maria Aparecida Santos 
Menezes) de José Menezes, ex-segurado da Previdência Social, falecido em 
19/03/96 (Certidão de Óbito fl. 14).
7. Ao "de cujus" foi deferida aposentadoria especial (NB n° 73.613.158/2) 
desde 09/11/81 (DIB), conforme Carta de Concessão à fl. 15. Em 06/09/88 o Sr. 
José Menezes requereu aposentadoria de anistiado nos termos da Lei n° 
6.683/79, que lhe foi deferida (NB 85.029.623/4) e fixado o termo inicial do 
beneficio em 27/12/79 (DIB) - Carta de Concessão à fl. 17. A condição de 
anistiado foi publicada no Diário Oficial de 10/08/1988 (fl. 16), como 
ex-dirigente sindical.
8. A pensão por morte de anistiado passou a ser paga às suas dependentes, 
Sra. Maria Santos Menezes e filha, sob os números NB n° 101.691.550-8 e NB 
n° 101,691.551-6, a partir de 19/03/96 (fls. 18 e 19).
9. Na presente ação, pretendem as autoras a acumulação de beneficios, a 
saber, a pensão por morte decorrente de aposentadoria especial mais aquela 
decorrente da Lei de Anistia. Infere-se do processo administrativo acostado 
aos autos que o falecido requereu a transformação da aposentadoria especial 
n° 73.613.158-2, que vinha recebendo, em aposentadoria de anistiado (fl. 58, 
66, 67).
10. Assim sendo, o pleito das recorrentes esbarra no óbice legal da vedação 
de acumulação de beneficios sob o mesmo fundamento, previsto no art. 16 da 
Lei n° 10.559/2002. Precedentes.
11. Apelação improvida.

No especial obstaculizado, a recorrente apontou, além de dissídio 
jurisprudencial, violação dos arts. 9º e 16 da Lei 10.559/2002 e do art. 74 da Lei 
8.213/1991 , sustentando que os benefícios têm naturezas jurídicas distintas e fatos geradores 
diversos entre si. Aduz que preencheu todos os requisitos necessários à concessão do 
benefício previdenciário.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, o apelo nobre 
recebeu juízo negativo de admissibilidade pelo Tribunal de origem, ao entendimento de que o 
julgado foi baseado em entendimento pacificado no STJ, cuja alteração esbarra na Súmula 83 
do STJ.

Na presente irresignação, a agravante sustenta que a sua pretensão 
encontra amparo nesta Corte Superior e pleiteia o destrancamento  de seu apelo especial.

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do agravo 
em recurso especial  (e-STJ fls. 414/416).

Passo a decidir.

Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo 
CPC" (Enunciado Administrativo 3).

Feito esse esclarecimento, verifico que foram preenchidos os 
requisitos de admissibilidade do agravo, motivo pelo qual passo a analisar o recurso especial.
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O acórdão recorrido assim concluiu que (e-STJ fl. 337):

na hipótese, as autoras são viúva e filha (respectivamente, Maria Santos 
Menezes e Maria Aparecida Santos Menezes) de José Menezes, ex-segurado 
da Previdência Social, falecido em 19/03/96 (Certidão de Óbito fl. 14).
Ao "de cujus" foi deferida aposentadoria especial (NB n° 73.613.158/2) desde 
09/11/81 (DIB), conforme Carta de Concessão à fl. 15.
Em 06/09/88 o Sr. José Menezes requereu aposentadoria de anistiado nos 
termos da Lei n° 6.683/79, que lhe foi deferida (NB 85.029.623/4) e fixado o 
termo inicial do beneficio em 27/12/79 (DIB) - Carta de Concessão à fl.
17. A condição de anistiado foi publicada no Diário Oficial de 10/08/1988 (fl. 
16), como ex-dirigente sindical.
A pensão por morte de anistiado passou a ser paga às suas dependentes, 
Sra. Maria Santos Menezes e filha, sob os números NB n° 101.691.550-8 e NB 
n° 101.691.551-6, a partir de 19/03/96 (fls. 18 e 19).
Na presente ação, pretendem as autoras a acumulação de benefícios, a saber, 
a pensão por morte decorrente de aposentadoria especial mais aquela 
decorrente da Lei de Anistia.
Na exordial requerem o restabelecimento do beneficio de n° 46/73.613.158-2, 
convertendo-o em pensão por morte do instituidor.
A presente ação foi ajuizada em 29/06/11.
Não assiste razão às apelantes.
Infere-se do processo administrativo acostado aos autos que o falecido 
requereu a transformação da aposentadoria especial n° 73.613.158-2, que 
vinha recebendo, em aposentadoria de anistiado (fl. 58, 66, 67).
Assim sendo, o pleito das recorrentes esbarra no óbice legal da vedação de 
acumulação de benefícios sob o mesmo fundamento, previsto no art.
16 da Lei n° 10.559/2002.

O Superior Tribunal de justiça pacificou o entendimento quanto à 
impossibilidade de cumulação da pensão de anistiado com outros benefícios previdenciários  
decorrentes do mesmo fato gerador.

Nesse sentido, cito precedentes de ambas as Turmas que compõem 
a Primeira Seção, in verbis:

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 57 DA 
LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO EXCEPCIONAL DE 
ANISTIADO POLÍTICO. MESMO FATO GERADOR. CUMULAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O Tribunal de origem não examinou a matéria contida no art. 57 da Lei 
8.213/91 apontado como violado, apesar de instado a fazê-lo por meio dos 
competentes embargos de declaração. Nesse contexto, caberia à parte 
recorrente, nas razões do apelo especial, indicar ofensa ao art. 535 do CPC/73, 
alegando a existência de possível omissão, providência da qual não se 
desincumbiu. Incide, pois, o óbice da Súmula 211/STJ ("Inadmissível recurso 
especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 
declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."). 
2. Esta Corte possui firme entendimento no sentido de não ser possível a 
cumulação da aposentadoria excepcional de anistiado com outros benefícios 
previdenciários que possuam o mesmo fato gerador. 
3. Tendo o Tribunal de origem afirmado expressamente "É vedada a 
cumulação de duas aposentadorias considerado o mesmo tempo de serviço 
como base de cálculo, o que aconteceu no caso dos autos" (fl. 109), a 
alteração dessa conclusão demandaria, necessariamente, novo exame do 
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acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada na via 
especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 
4. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de 
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivo 
constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal 
Federal. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
907.063/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
15/03/2018, DJe 04/04/2018) (Grifos acrescidos).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CUMULAÇÃO DE PENSÃO EXCEPCIONAL DE ANISTIADO COM 
PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 10.559/2002. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. NÃO 
OBSERVÂNCIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. COMPETÊNCIA DO STF.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que não é possível 
acumulação de aposentadoria excepcional de anistiado com outro benefício 
previdenciário sob o mesmo fato gerador. 
2. A simples reiteração de alegações do recurso especial viola tanto o 
princípio da dialeticidade quanto o disposto no § 1º do art. 1.021 do 
CPC/2015.
3. Inviável a análise de violação de dispositivo constitucional em recurso 
especial, em observância à competência do Supremo Tribunal Federal.
4. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no REsp 1623609/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/08/2018, DJe 22/08/2018)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. 
NÃO APERFEIÇOAMENTO DA DECADÊNCIA. PRESTAÇÃO MENSAL, 
PERMANENTE E CONTINUADA E EFEITO FINANCEIRO RETROATIVO. 
ILEGALIDADE NA CUMULAÇÃO DESSES BENEFÍCIOS. PODER-DEVER 
DE A ADMINISTRAÇÃO REVER OS SEUS ATOS. AUTOTUTELA. PEDIDO 
SUCESSIVO CUJA SORTE SEGUE O PLEITO PRINCIPAL. 
(...)
3. Inexiste direito líquido e certo do impetrante de receber a prestação mensal, 
permanente e continuada acrescida de outro benefício, qual seja, o efeito 
financeiro retroativo, em cumulatividade pelo reconhecimento da anistia, 
consoante o cânon do art. 16 da Lei n. 10.559/02, que é claro ao vedar a 
cumulação de quaisquer pagamentos, benefícios ou indenizações com o 
mesmo fundamento. 
4. Administração Pública agiu corretamente, porque, ao constatar vício de 
legalidade mediante regular procedimento administrativo, invalidou a Portaria 
n. 3.296/04 e editou a Portaria n. 3.591/09, esta no sentido de conceder a 
prestação mensal, permanente e continuada e de cancelar a indevida 
cumulação advinda do cômputo do efeito financeiro retroativo. 
5. O poder de autotutela confere à Administração a prerrogativa de rever os 
seus próprios atos em estrita observância ao princípio da legalidade. Isso 
decorre do poder-dever geral de vigilância que a Administração deve exercer 
sobre os seus atos. Logo, não se revela ilegal o ato que determinou, ex 
officio, a instauração de processo administrativo para apurar a ilegalidade da 
substituição do regime de aposentadoria excepcional pela prestação mensal, 
já que esta acumulava o efeito financeiro retroativo. 
6. A edição da Portaria n. 3.591/09 visa justamente a atender a escolha da 
opção mais favorável pelo impetrante e conceder-lhe a prestação mensal, 
permanente e continuada, mas com a adequação do valor recebido de acordo 
com a sua categoria profissional e sem a indevida cumulação de benefícios. 
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7. A mesma sorte do pedido principal segue o pleito sucessivo. Se o art.16 da 
Lei n. 10.559/02 veda a cumulação de benefícios de quaisquer espécies com o 
mesmo fundamento, é defeso ao impetrante perceber a prestação mensal, 
permanente e continuada em cumulação com o efeito financeiro retroativo, 
ainda que com o abatimento de eventual quantia recebida por ocasião da sua 
readmissão pela Vasp. 
8. Segurança denegada." (MS 14.810/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/5/2010, DJe 8/6/2010) 

Dessa forma, incide o óbice da Súmula 83 do STJ, segundo a qual 
"não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 

Nos termos do disposto no art. 85, § 11, c/c o art.  98, VI, §§ 2º e 
4º, do CPC de 2015, deve ser fixada a verba honorária recursal, inclusive ao beneficiário da 
assistência judiciária gratuita, exceto em ações acidentárias, nos termos do art. 129, 
parágrafo único, da Lei 8.213/1991.

Ante o exposto, com base no art. 253, parágrafo único, II, “a”, do 
RISTJ, CONHEÇO do agravo para NÃO CONHECER do recurso especial. Majoro os 
honorários recursais em 10% sobre o valor fixado na origem, respeitados os limites e os 
critérios previstos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015, cuja exigibilidade, no entanto, fica 
suspensa na forma do § 3º do art. 98 do novo CPC.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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